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Senhor Presidente,

   




Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, seja informado a esta Casa de Leis se haverá continuidade dos trabalhos iniciados em 2009 para concretização do Plano Municipal de Educação.
          JUSTIFICATIVA

A Lei 10.172, de 9 de janeiro de 2001, que aprovou o Plano Nacional de Educação, determinou em seu art. 2º, que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios elaborem os planos decenais correspondentes, com base no Plano Nacional de Educação. 

No ano de 2009, foi realizado o I Encontro dos Profissionais da Educação, para marcar o início das discussões e diretrizes para a elaboração do Plano Municipal de Educação, porém não foram mais realizados novos encontros e Fóruns para se prosseguir os trabalhos. Fomos questionados e cobrados pelos  Profissionais da Educação que se dizem preocupados com a demora para elaboração do Plano Municipal que será obrigatório inclusive para receber recursos do MEC (Ministério da Educação e Cultura).
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 22 de fevereiro de 2010.

                                                               Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)
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